
Alves, n° 60, Bairro Vigilato Pereira, nesta cidade e
comarca, os denunciados, durante repouso noturno,
agindo em concurso evidenciado pelo liame
subjetivo e conjugação de esforços,
mediante destruição de obstáculo, subtraíram, em
proveito de ambos, uma placa solar de propriedade
da vítima Weber Antonio de Paulo..Estando desta
forma como incurso nas nas sanções do(s) art. (s)
155, § 1° e § 4°, inciso I e IV do Código Penal.
Constando dos autos que o réu encontra-
se em lugar incerto e não sabido, mandou passar o
presente Edital, que será fixado em lugar público de
costume, pelo qual, CITA-O para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, através de
advogado, oportunidade em que poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interessa à sua
defesa (oferecer documentos, justificações,
especificar provas e arrolar testemunhas); tudo de
acordo com a Lei 11719/2008. DADO e PASSADO
nesta cidade de Uberlândia,, aos 04 de junho de
2025. Eu, _____ , Oficial de Apoio Judicial III, o
digitei e subscrevi. ANDRÉ RICARDO BOTASSO
Juiz de Direito.

COMARCA DE UBERLÂNDIA-MG, TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE CITAÇÃO
PARA RESPONDER A ACUSAÇÃO POR
ESCRITO. PRAZO 10 DIAS. JUSTIÇA
GRATUITA. PROCESSO Nº
1487130-39.2020.8.13.0702 O Dr. ANDRÉ
RICARDO BOTASSO MM. Juiz de Direito na
Terceira Vara Criminal desta Comarca de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na forma da
Lei, etc... FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o(a)(s)
ré(u)(s)DANIELE MACHADO SOARES, filho de
Crisone Machado de Souza, nascido em 04 de
outubro de 1994, atualmente encontrando-o(s) em
lugar incerto e não sabido, foi(ram) denunciado(a)(s)
por constar que no dia 19 de novembro
de 2020, por volta de 11:52 hs, na Rua Colibris, n°
184, Bairro Jardim das Palmeiras, nesta cidade, a
denunciada, guardava, sem autorização e em
desacordo com determinação legal ou regulamentar,
aproximadamente 28,15g droga maconha, na forma
de 07 tabletes, embalados individualmente, e
aproximadamente 1,72g da droga cocaína, na forma
de 04 pedras de crack, embaladas individualmente
em invólucros plásticos, para fins de
mercancia..Estando desta forma como incurso nas
nas sanções do(s) art. (s) 33, caput, da Lei
11.343/06, c/c artigo 2° da Lei Federal 8.072/90.
Constando dos autos que o réu encontra-se em lugar
incerto e não sabido, mandou passar o presente
Edital, que será fixado em lugar público de costume,
pelo qual, CITA-O para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 dias, através de advogado,
oportunidade em que
poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interessa à sua defesa (oferecer documentos,
justificações, especificar provas e arrolar
testemunhas); tudo de acordo com a Lei
11719/2008. DADO e PASSADO nesta cidade de
Uberlândia,, aos 05 de junho de 2025. Eu, _____ ,
Oficial de Apoio Judicial III, o digitei e subscrevi.
ANDRÉ RICARDO BOTASSO Juiz de Direito.

COMARCA DE UBERLÂNDIA-MG, TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE CITAÇÃO
PARA RESPONDER A ACUSAÇÃO POR
ESCRITO. PRAZO 10 DIAS. JUSTIÇA
GRATUITA. PROCESSO Nº
0841762-61.2017.8.13.0702 O Dr. ANDRÉ
RICARDO BOTASSO MM. Juiz de Direito na
Terceira Vara Criminal desta Comarca de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na forma da
Lei, etc... FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o(a)(s)
ré(u)(s)ADIEL FERNANDES DE LIMA, filho de
Brazelita Barbosa de Lima, nascido em 05 de maio
de 1983, atualmente encontrando-o(s) em lugar

incerto e não sabido, foi(ram) denunciado(a)(s) por
constar que no dia 28 de setembro de
2017, por volta de 02:00 hs, na Rodovia BR 050,
KM 60, nesta cidade, o denunciado, com
inobservância do dever objetivo de cuidado,
mediante imprudência, praticou homicídio culposo
na direção de veículo automotor, provocando, em
Richardy Oliveira, lesões corporais, que foram a
causa eficiente da morte da vítima..Estando desta
forma como incurso nas nas sanções do(s) art. (s)
302, § 1°, IV, c/c § 3°, e no artigo 303, § 1° e 2°,
ambos da Lei 9.503/97. Constando dos autos que o
réu encontra-se em lugar incerto e não sabido,
mandou passar o presente Edital, que será
fixado em lugar público de costume, pelo qual,
CITA-O para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 dias, através de advogado, oportunidade
em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o
que interessa à sua defesa (oferecer documentos,
justificações, especificar
provas e arrolar testemunhas); tudo de acordo com a
Lei 11719/2008. DADO e PASSADO nesta cidade
de Uberlândia,, aos 05 de junho de 2025. Eu, _____ ,
Oficial de Apoio Judicial III, o digitei e subscrevi.
ANDRÉ RICARDO BOTASSO Juiz de Direito.

COMARCA DE UBERLÂNDIA-MG - 5ª VARA
CRIMINAL - Palácio da Justiça Rondon Pacheco -
Av. Rondon Pacheco nº 6130, Bairro Tibery -
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU PARA
SESSÃO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL DO
JÚRI - Prazo: 15 (quinze) dias - Processo nº
0521125-65.2017.8.13.0702 - Réu: EDUARDO
ALDIERES ALVIM BORGES - Vítima: C.S. - O
Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, Dimas Borges
de Paula, na forma da Lei, por meio deste Edital, por
possivelmente estar em lugar ignorado, INTIMA o
réu, EDUARDO ALDIERES ALVIM BORGES,
natural de Uberlândia/MG, nascido no dia
12/08/1998, filho de Edmar Gonçalves Borges e
Mara Rúbia Alvim, RG 20.476.798, para
comparecer à SESSÃO DE JULGAMENTO DO
TRIBUNAL DO JÚRI a ser realizada no Salão do
Júri 2 do Fórum da Comarca de Uberlândia-MG
(endereço acima), no dia 4 de agosto de 2025, às
13h00min, quando será julgado pela acusação de
cometimento de homicídio contra C.S., fato ocorrido
no dia 17 de novembro de 2016, na Rua Paranaíba,
n° 44, Bairro Morada Nova, cidade de
Uberlândia-MG. Dado e passado na Comarca de
Uberlândia, em 4 de junho de 2025. Eu,Ludmilla
Nunes de Souza , Estagiária, expedi o presente
edital. Dimas Borges de Paula, Juiz de Direito,
assina.

UNAÍ

Processos Eletrônicos (PJe)

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNAÍ/MG -
Estado de Minas Gerais - EDITAL DE
INTIMAÇÃO DE CREDORES, TERCEIROS
INTERESSADOS E PÚBLICO EM GERAL COM
PRAZO DE QUINZE DIAS - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DE CAROLINA RIBEIRO DA SILVA
LTDA (CNPJ nº 59.297.718/0001-34) e
CAROLINA RIBEIRO DA SILVA (CPF nº
099.365.276-07) - PROCESSO Nº
5002566-45.2025.8.13.0704. O Dr. Rafael Lopes
Lorenzoni, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Unaí/MG, Estado de Minas Gerais, na
forma da lei etc. Faz saber a todos quantos virem o
presente edital, ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Juízo tem andamento os autos de ação
de Recuperação Judicial de CAROLINA RIBEIRO
DA SILVA LTDA (CNPJ nº 59.297.718/0001-34) e
CAROLINA RIBEIRO DA SILVA (CPF nº
099.365.276-07) ambas com estabelecimento nesta
comarca, nos autos do processo nº
5002566-45.2025.8.13.0704 (PJe). Em petição
inicial, requereu o grupo, resumidamente: o
deferimento do processamento da recuperação

judicial, nos termos do art. 52 da LFRE, requerendo
a (i) a tutela provisória de urgência com a
antecipação dos efeitos do stay período, a fim de que
fosse reconhecida a essencialidade dos bens móveis
- veículos, maquinários e seus respectivos
acessórios; (ii) a nomeação do administrador
judicial; (iii) a dispensa de apresentação de certidões
negativas para que as Requerentes exerçam suas
atividades, pleiteiem os benefícios fiscais e regimes
especiais a que façam jus e participem de certames
licitatórios regulamente; (iv) determinação da
intimação do Ministério Público e a comunicação
das Fazendas Públicas da União, do Estado de Minas
Gerais, bem como do Município de Unaí/MG; (v)
determinação da expedição de edital do art. 52, § 1º
da LFR; (vi) informam que no prazo de 60 (sessenta)
dias apresentarão em juízo o respectivo Plano de
Recuperação Judicial, conforme artigo 53 da Lei
11.101/05; (vii) seja oficiado os órgãos de proteção
ao crédito (Serasa, SPC, Boa Vista, entre outros)
para que procedam à exclusão de eventuais
apontamentos de negativação de crédito; (vii) a
suspensão das execuções ajuizadas contra as
Requerentes. Após análise da exordial e laudo de
constatação prévia, o MM. Juiz deferiu o
processamento da recuperação judicial, nos termos
da decisão de ID 10448759115, cujo inteiro teor
segue: "I - RELATÓRIO. Trata-se de pedido de
Recuperação Judicial ajuizado por CAROLINA
RIBEIRO DA SILVA, pessoa física, produtora rural,
inscrita no CPF nº 099.365.276-07, e CAROLINA
RIBEIRO DA SILVA LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
59.297.718/0001-34, com fundamento nos artigos 47
e seguintes da Lei nº 11.101/2005 (Lei de
Recuperação Judicial e Falências - LRF). As
requerentes alegaram enfrentar severa crise
econômico-financeira, em razão de fatores
climáticos, elevação dos custos de produção e
dificuldades no acesso a crédito rural, circunstâncias
que comprometeram a regularidade das obrigações
financeiras assumidas com diversos credores.
Sustentaram que determinados bens móveis,
atualmente gravados com alienação fiduciária, são
essenciais à continuidade das atividades produtivas,
sendo imprescindível a antecipação dos efeitos da
blindagem legal conferida pelo processamento da
recuperação judicial. Ao final, requereram, em sede
de tutela de urgência, a antecipação dos efeitos do
stay period, nos termos do artigo 6º, §12 da Lei nº
11.101/2005, e a suspensão de qualquer medida
constritiva, arresto, penhora ou busca e apreensão
sobre os bens relacionados na petição inicial,
considerados essenciais à manutenção da atividade
empresarial. Por meio da decisão de [ID n.º
10422614191], este Juízo indeferiu o pedido de
tutela de urgência para antecipação dos efeitos do
stay period, por entender que a probabilidade do
direito e o perigo de dano não restaram
suficientemente demonstrados naquele momento
processual. Na mesma decisão, foi determinada a
realização de constatação prévia, nos termos do
artigo 51-A da Lei nº 11.101/2005, para verificar as
reais condições de funcionamento das requerentes e
a regularidade e completude da documentação
apresentada. Para tanto, foi nomeado o Dr. Rogeston
Borges Pereira de Paula como Administrador
Judicial. O Administrador Judicial apresentou Laudo
de Constatação Prévia (mencionado no laudo
complementar [ID n.º 10447891306]), apontando a
necessidade de complementação de alguns
documentos, nos termos dos artigos 48 e 51 da LRF.
Em atenção à intimação para manifestação sobre o
referido laudo, as requerentes apresentaram emenda
à inicial [ID n.º 10440877341], comunicando a
juntada de novos documentos [IDs n.º 10440894757
a 10440894764] e prestando esclarecimentos.
Alegaram que a pessoa jurídica CAROLINA
RIBEIRO DA SILVA LTDA. foi constituída
especificamente para formalizar o pedido de
recuperação judicial, em cumprimento ao requisito
legal de registro na Junta Comercial no momento do
pedido, e que, no período anterior ao ajuizamento, a
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atividade rural era exercida pela pessoa física
CAROLINA RIBEIRO DA SILVA, razão pela qual
as relações de credores, empregados e bens foram
instruídas exclusivamente em nome desta. O
Administrador Judicial, então, apresentou Laudo
Complementar de Constatação [ID n.º
10447891306], analisando a documentação
complementar e as justificativas apresentadas. No
referido laudo, o Auxiliar do Juízo concluiu que os
requisitos documentais previstos nos artigos 48 e 51
da LRF foram atendidos, considerando a
documentação apresentada pela pessoa física e pela
pessoa jurídica, bem como os esclarecimentos
prestados na emenda à inicial. Adicionalmente,
informou que a constatação in loco permitiu
verificar que as requerentes encontram-se ativas,
faturando e possuem boas dependências
operacionais nas propriedades rurais localizadas em
Unaí/MG, sendo a Fazenda Itaipu o estabelecimento
principal. É o relatório. Decido. II -
FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de recuperação
judicial tem por objetivo viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira do devedor, a
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos
credores, promovendo, assim, a preservação da
empresa, sua função social e o estímulo à atividade
econômica, conforme preceitua o artigo 47 da Lei nº
11.101/2005. Para que o processamento da
recuperação judicial seja deferido, é indispensável
que o devedor preencha os requisitos legais
estabelecidos nos artigos 48 e 51 da referida lei.
II.1-Da Legitimidade Ativa. O artigo 48 da Lei nº
11.101/2005 estabelece que poderá requerer
recuperação judicial o devedor que, no momento do
pedido, exerça regularmente suas atividades há mais
de 2 (dois) anos e que atenda aos requisitos
cumulativos ali previstos. No caso dos autos, o
pedido foi formulado por CAROLINA RIBEIRO
DA SILVA, pessoa física produtora rural, e
CAROLINA RIBEIRO DA SILVA LTDA., pessoa
jurídica. A Lei nº 14.112/2020, ao alterar a LRF,
trouxe maior clareza quanto à possibilidade de o
produtor rural, pessoa física ou jurídica, requerer
recuperação judicial. Para a pessoa física, a
comprovação do prazo de 2 (dois) anos de exercício
da atividade rural é feita com base no Livro Caixa
Digital do Produtor Rural (LCDPR) ou por meio de
obrigação legal de registros contábeis que venha a
substituí-lo, e pela Declaração do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Física (DIRPF) e balanço
patrimonial, todos entregues tempestivamente, nos
termos do artigo 48, §3º da LRF. Para a pessoa
jurídica, a comprovação do prazo pode ser feita por
meio da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) ou por
meio de obrigação legal de registros contábeis que
venha a substituir a ECF, entregue tempestivamente,
conforme artigo 48, §2º da LRF. Na hipótese
vertente, a requerente CAROLINA RIBEIRO DA
SILVA (pessoa física) comprovou o exercício da
atividade rural por período superior a 2 (dois) anos
por meio da apresentação do Livro Caixa Produtor
Rural referente aos anos de 2022, 2023 e 2024 [ID
n.º 10419469064] e da Declaração do Imposto de
Renda da Pessoa Física (DIRPF) dos
anos-calendário 2021, 2022 e 2023 [ID n.º
10419469070]. Quanto à requerente CAROLINA
RIBEIRO DA SILVA LTDA. (pessoa jurídica),
embora constituída em 05 de fevereiro de 2025,
portanto sem ECF de períodos anteriores, as
requerentes esclareceram na emenda à inicial [ID n.º
10440877341] que a pessoa jurídica foi formalizada
especificamente para o pedido de recuperação
judicial, sendo a atividade rural exercida pela pessoa
física. O Laudo Complementar de Constatação [ID
n.º 10447891306] confirmou que a pessoa jurídica
está registrada na Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais (JUCEMG) [ID n.º 10419469062]. O
entendimento consolidado é de que, para o produtor
rural, o registro na Junta Comercial é requisito
formal para o pedido de recuperação judicial, mas o
prazo de 2 (dois) anos de exercício da atividade pode
ser comprovado pela pessoa física,

independentemente do tempo de registro da pessoa
jurídica. Os demais requisitos do artigo 48 da LRF,
quais sejam, não ser falido e, se o foi, estarem
extintas as responsabilidades, conforme art. 48, I;
não ter obtido concessão de recuperação judicial há
menos de 5 (cinco) anos, conforme art. 48, II; não
ter obtido concessão de recuperação judicial com
base em plano especial há menos de 5 (cinco) anos,
conforme art. 48, III; e não ter sido condenado ou
não ter, como administrador ou sócio controlador,
pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos
nesta Lei, conforme art. 48, IV, foram comprovados
pelas certidões negativas apresentadas [ID n.º
10419469065]. Portanto, as requerentes preenchem
os requisitos de legitimidade ativa para o pedido de
recuperação judicial. II.2-Da Competência do Juízo.
A competência para processar e julgar o pedido de
recuperação judicial é do juízo do local do principal
estabelecimento do devedor, nos termos do artigo 3º
da Lei nº 11.101/2005. O principal estabelecimento
é aquele onde se concentra o maior volume de
negócios e de onde partem as decisões
administrativas e financeiras da empresa. Na petição
inicial [ID n.º 10419433639], as requerentes
informaram que o centro administrativo e
deliberativo da entidade está situado na Fazenda Ilha
ou Alegre, Área Rural de Unaí, Rodovia LMG-628,
KM 79 à esquerda, em Minas Gerais,
configurando-se como o ponto essencial para a
gestão, direcionamento estratégico, armazenamento
e administração de bens. Embora desenvolvam
atividades em outras áreas arrendadas no mesmo
município, a sede administrativa é o local de onde
emanam as decisões estratégicas, financeiras e
operacionais. O Laudo Complementar de
Constatação [ID n.º 10447891306] confirmou que as
três fazendas (Itaipu, Cedro e Cachoeira e Ilha ou
Alegre) estão localizadas em Unaí/MG e que o
estabelecimento principal é a Fazenda Itaipu,
conforme verificado na visita técnica. Considerando
que o principal estabelecimento das requerentes, de
onde partem as decisões gerenciais e onde se
concentra a maior parte das atividades, está
localizado na Comarca de Unaí/MG, este Juízo é
competente para processar o presente pedido de
recuperação judicial. II.3- Do Cumprimento dos
Requisitos Documentais (Art. 51 da LRF). O artigo
51 da Lei nº 11.101/2005 elenca a documentação
que deve instruir a petição inicial de recuperação
judicial. A apresentação completa e regular desses
documentos é condição essencial para o deferimento
do processamento. O Laudo Complementar de
Constatação [ID n.º 10447891306] realizou uma
análise minuciosa da documentação apresentada
pelas requerentes, incluindo os documentos iniciais e
aqueles juntados em sede de emenda à inicial. De
acordo com o referido laudo, os requisitos
documentais foram atendidos. Especificamente, o
laudo atestou o cumprimento dos seguintes incisos
do artigo 51 da LRF: I - a exposição das causas
concretas da situação patrimonial do devedor e das
razões da crise econômico-financeira: Cumprido,
conforme exposição na exordial [ID n.º
10419433639]. II - as demonstrações contábeis
relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as
levantadas especialmente para instruir o pedido,
confeccionadas com estrita observância da
legislação societária aplicável e compostas
obrigatoriamente de: a) balanço patrimonial:
Cumprido para a pessoa física (2022, 2023 e 2024 -
[ID n.º 10419469066]; Balancete 01/01/2025 a
28/02/2025 - [ID n.º 10419469066]) e para a pessoa
jurídica (Balanço 05/02/2025 a 31/03/2025 - [ID n.º
10440894761]). b) demonstração de resultados
acumulados: Cumprido para a pessoa física (2022,
2023 e 2024 - [ID n.º 10419469066]). Não se aplica
à pessoa jurídica para períodos anteriores à sua
constituição. c) demonstração do resultado desde o
último exercício social: Cumprido para a pessoa
física (DRE 01/01/2025 a 28/02/2025 - [ID n.º
10419469066]) e para a pessoa jurídica (DRE
05/02/2025 a 31/03/2025 - [ID n.º 10440894762]).
d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua

projeção: Cumprido para a pessoa física (Relatório
Gerencial de Fluxo de Caixa 2022, 2023 e 2024 -
[ID n.º 10419469066]; 01/01/2025 a 31/03/2025 -
[ID n.º 10440894759]; Fluxo de Caixa Projetado
2025 - [ID n.º 10419469066]) e para a pessoa
jurídica (Relatório Gerencial de Fluxo de Caixa
05/02/2025 a 31/03/2025 - [ID n.º 10440894763];
Fluxo de Caixa Projetado 2025 - [ID n.º
10440894764]). e) descrição das sociedades de
grupo societário, de fato ou de direito: Cumprido,
conforme exposição na exordial [ID n.º
10419433639]. III - a relação nominal completa dos
credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,
inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar,
com a indicação do endereço físico e eletrônico de
cada um, a natureza, conforme estabelecido nos
artigos 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do
crédito, com a discriminação de sua origem, e o
regime dos vencimentos: Cumprido para a pessoa
física [ID n.º 10419469067]. A requerente pessoa
jurídica apresentou justificativa para a ausência de
relação individualizada [ID n.º 10440877341], aceita
pelo AJ. IV - a relação integral dos empregados, em
que constem as respectivas funções, salários,
indenizações e outras parcelas a que têm direito,
com o correspondente mês de competência, e a
discriminação dos valores pendentes de pagamento:
Cumprido para a pessoa física [ID n.º
10419469068]. A requerente pessoa jurídica
apresentou justificativa para a ausência de relação
individualizada [ID n.º 10440877341], aceita pelo
AJ. V - certidão de regularidade do devedor no
Registro Público de Empresas, o ato constitutivo
atualizado e as atas de nomeação dos atuais
administradores: Cumprido para a pessoa jurídica
(Termo de Autenticação - Registro Digital JUCEMG
- [ID n.º 10419469062]). Não se aplica à pessoa
física. VI - a relação dos bens particulares dos sócios
controladores e dos administradores do devedor:
Cumprido (Titular Carolina Ribeiro da Silva - [ID
n.º 10419469070]). VII - os extratos atualizados das
contas bancárias do devedor e de suas eventuais
aplicações financeiras de qualquer modalidade,
inclusive em fundos de investimento ou em bolsas
de valores, emitidos pelas respectivas instituições
financeiras: Cumprido para a pessoa física [ID n.º
10419469071 e ID n.º 10440894760]. A requerente
pessoa jurídica informou que não houve abertura de
conta bancária [ID n.º 10440877341], o que foi
aceito pelo AJ. VIII - certidões dos cartórios de
protestos situados na comarca do domicílio ou sede
do devedor e naquelas onde possui filial: Cumprido
[ID n.º 10419469072]. IX - a relação, subscrita pelo
devedor, de todas as ações judiciais e procedimentos
arbitrais em que este figure como parte, inclusive as
de natureza trabalhista, com a estimativa dos
respectivos valores demandados: Cumprido [ID n.º
10419469073]. X - o relatório detalhado do passivo
fiscal: Cumprido [ID n.º 10419469074]. XI - a
relação de bens e direitos integrantes do ativo não
circulante, incluídos aqueles não sujeitos à
recuperação judicial, acompanhada dos negócios
jurídicos celebrados com os credores de que trata o §
3º do art. 49 desta Lei: Cumprido para a pessoa
física [ID n.º 10419469075]. A requerente pessoa
jurídica apresentou justificativa para a ausência de
relação individualizada [ID n.º 10440877341], aceita
pelo AJ. Diante da conclusão do Administrador
Judicial no Laudo Complementar de Constatação
[ID n.º 10447891306], que atestou a regularidade e
completude da documentação apresentada pelas
requerentes, verifica-se o cumprimento dos
requisitos formais exigidos pelo artigo 51 da LRF.
II.4-Das Reais Condições de Funcionamento. Além
da análise documental, a constatação prévia, nos
termos do artigo 51-A da LRF, visa verificar as reais
condições de funcionamento da requerente. O Laudo
Complementar de Constatação [ID n.º
10447891306] informou que, durante a constatação
in loco, foi possível verificar que as requerentes
encontram-se ativas, faturando e possuem boas
dependências operacionais nas propriedades rurais
em Unaí/MG. Tal constatação corrobora a narrativa
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da petição inicial sobre a continuidade das atividades
agrícolas e pecuárias do "Grupo Ribeiro". II.5-Do
Pedido de Segredo de Justiça. O pedido de
tramitação em segredo de justiça foi indeferido na
decisão de [ID n.º 10422614191], tendo sido
determinada a retirada do sigilo gravado nos autos,
com a manutenção sob sigilo apenas das declarações
de imposto de renda, de modo a resguardar o sigilo
fiscal dos recuperandos. Não havendo alteração
fática ou jurídica que justifique a reconsideração,
mantém-se a decisão anterior quanto a este ponto.
II.6-Do Pedido de Tutela de Urgência (Stay Period e
Bens Essenciais). Na decisão inicial [ID n.º
10422614191], o pedido de tutela de urgência para
antecipação dos efeitos do stay period e blindagem
dos bens essenciais foi indeferido, condicionando-se
a análise à manifestação técnica do Administrador
Judicial. Com o deferimento do processamento da
recuperação judicial, a suspensão das ações e
execuções contra as devedoras (stay period) é efeito
legal automático, nos termos do artigo 6º da LRF.
Contudo, a suspensão não se aplica a todos os
créditos e bens. O artigo 6º, §7º-A da LRF, incluído
pela Lei nº 14.112/2020, estabelece que a suspensão
não se aplica aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º do
artigo 49 da LRF (credores titulares de posição de
proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis,
de arrendador mercantil, de proprietário ou
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou
irretratabilidade, ou de proprietário em contrato de
venda com reserva de domínio), admitindo, todavia,
a competência do juízo da recuperação judicial para
determinar a suspensão dos atos de constrição que
recaiam sobre bens de capital essenciais à
manutenção da atividade empresarial durante o
prazo de suspensão. As requerentes listaram na
petição inicial [ID n.º 10419433639] diversos bens
móveis (veículos, maquinários e acessórios)
gravados com alienação fiduciária, alegando sua
essencialidade para a continuidade das atividades
agrícolas e pecuárias. A constatação in loco
realizada pelo Administrador Judicial confirmou que
as requerentes estão ativas e possuem dependências
operacionais. A essencialidade de um bem deve ser
avaliada caso a caso, considerando o impacto de sua
retirada na capacidade produtiva da empresa em
recuperação. Os bens listados, como colheitadeiras,
pulverizadores, plantadeira, caminhão e veículos
utilitários, são, em princípio, indispensáveis para o
desenvolvimento das atividades rurais em larga
escala, conforme descrito na inicial. A retirada
desses bens comprometeria severamente a
capacidade das devedoras de gerar receita e cumprir
o plano de recuperação. Assim, considerando a
essencialidade dos bens listados na petição inicial
[ID n.º 10419433639] para a manutenção da
atividade empresarial das requerentes, e com
fundamento no artigo 6º, §7º-A da Lei nº
11.101/2005, é cabível determinar a suspensão dos
atos de constrição que sobre eles recaiam durante o
período de stay period. II.7-Dos Pedidos Específicos
na Inicial. As requerentes formularam diversos
pedidos na petição inicial [ID n.º 10419433639] que
devem ser apreciados no momento do deferimento
do processamento. O pedido de dispensa da
apresentação de certidões negativas para que as
requerentes exerçam suas atividades, pleiteiem
benefícios fiscais e regimes especiais e participem
de licitações encontra amparo no artigo 52, inciso II,
da LRF, que dispõe que o juiz determinará a
dispensa da apresentação de certidões negativas para
que o devedor exerça suas atividades, observado o
disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal
e no art. 69 desta Lei. A comunicação do
deferimento do processamento ao Ministério Público
e às Fazendas Públicas Federal, Estadual e
Municipal é providência legalmente prevista no
artigo 52, inciso V, da LRF. A expedição do edital
contendo o aviso aos credores acerca do pedido de
recuperação judicial, com a relação nominal de
credores apresentada, é exigência do artigo 52, §1º
da LRF. A declaração de que estão sujeitos à

recuperação judicial todos os créditos existentes na
data do pedido, nos termos do artigo 49 da LRF, é
consequência legal do deferimento do
processamento. A apresentação do Plano de
Recuperação Judicial no prazo de 60 (sessenta) dias,
a contar da publicação da decisão que deferir o
processamento, é obrigação das devedoras,
conforme artigo 53 da LRF. A determinação para
que a decisão sirva como mandado/ofício para
comunicação aos juízos e credores é medida que
visa dar efetividade à suspensão das ações e
execuções. O pedido de ofício aos órgãos de
proteção ao crédito (Serasa, SPC, Boa Vista, entre
outros) para exclusão de apontamentos de
negativação de crédito decorrentes das dívidas
incluídas no plano de recuperação judicial é
pertinente, uma vez que tais créditos estarão sujeitos
ao regime da recuperação judicial. O pedido de
fixação de multa diária (astreinte) em caso de
descumprimento da ordem de blindagem dos ativos
financeiros e bens essenciais, bem como de confisco
de depósitos futuros e bloqueio de contas correntes,
é cabível para garantir a efetividade da decisão
judicial e a preservação do caixa da empresa,
essencial para sua continuidade. O pedido de
suspensão das execuções ajuizadas contra a sócia
solidária, relativas a créditos ou obrigações sujeitos
à recuperação judicial, encontra respaldo no artigo
6º, inciso II, da LRF, que estende a suspensão aos
coobrigados, avalistas e fiadores, desde que a
execução recaia sobre bens de capital essenciais à
manutenção da atividade empresarial. O pedido de
suspensão da exigibilidade de todas as obrigações
relativas aos instrumentos celebrados com as
respectivas instituições e empresas que constituem
créditos sujeitos ao processo de recuperação judicial,
ou assim reconhecidos por este juízo, e a proibição
de rescisão ou vencimento antecipado em razão do
presente pedido e efeito da mora, decorre do
deferimento do processamento e da sujeição dos
créditos ao regime da LRF. A determinação de
devolução de bens essenciais eventualmente
apreendidos após o deferimento do processamento é
consequência lógica da suspensão dos atos de
constrição sobre tais bens. A autorização para que as
devedoras não sejam impedidas de colher e
comercializar os grãos empreendidos por eles, de
forma a poder continuar com sua atividade
produtiva, é fundamental para a geração de caixa e a
viabilidade do plano de recuperação. Por fim, o
pedido para que todas as intimações sejam feitas em
nome do advogado indicado é praxe processual.
Desta forma, considerando que a tutela de urgência
pretendida é consequência do deferimento do
processamento do pedido de Recuperação Judicial,
ficam suspensas as ações em face dos devedores,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir da publicação desta decisão, inclusive aquelas
dos credores particulares dos sócios solidários,
relativas a créditos ou obrigações sujeitos à
recuperação judicial, devendo ser respeitadas as
exceções previstas na Lei de Recuperação Judicial,
quais sejam, as ações que demandarem quantia
ilíquida, conforme §§ 1º, 2º, 7º-A, 7º-B, do art. 6º, e
§§ 3º e 4º do artigo 49, da Lei 11.101/2005. III -
DISPOSITIVO. Por essas razões, pronuncio-me: i.
RECONHEÇO a competência do Juízo de Unaí/MG
para processamento e julgamento desta recuperação
judicial; ii. DEFIRO O PROCESSAMENTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL de CAROLINA
RIBEIRO DA SILVA, pessoa física, produtora rural,
inscrita no CPF nº 099.365.276-07, e CAROLINA
RIBEIRO DA SILVA LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
59.297.718/0001-34. iii. NOMEIO como
Administrador Judicial o Dr. Dr. Rogeston Borges
Pereira de Paula, devidamente cadastrado no sistema
AJ. Proceda-se a serventia judicial o cadastramento
nos autos e sua intimação acerca da presente
nomeação, atentando-se ao disposto nos artigos 21,
parágrafo único c/c 33, ambos da Lei 11.101/2005.
3.1 - Deve o administrador judicial informar ao
Juízo a situação dos Requerentes em 30 dias, para

fins do art. 22, II, "a" (primeira parte) e "c", da Lei
n. 11.101/05. 3.2 - No mesmo prazo, a partir das
informações que obtiver acerca da situação e
atividade dos Requerentes, deve o Administrador
Judicial apresentar qualquer apontamento necessário
sobre os requisitos para o processamento da
recuperação judicial para cada um dos Requerentes,
mormente quanto ao exercício da atividade
empresarial; 3.3 - Caberá ao administrador judicial
fiscalizar a regularidade do processo e o
cumprimento dos prazos pelas Requerentes; 3.4 - No
mesmo prazo do item 3.1, deverá o Administrador
Judicial apresentar sua proposta de honorários. iv.
Nos termos do artigo 52, II, da Lei 11.101/2005,
DETERMINO a "dispensa da apresentação de
certidões negativas para que os devedores exerçam
suas atividades, exceto para contratação com o
Poder Público ou para recebimento de benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios", no caso, os
devedores, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja,
que o nome empresarial seja seguido da expressão
"em Recuperação Judicial", oficiando-se, inclusive,
à JUNTA COMERCIAL para as devidas anotações,
providenciando os Requerentes o encaminhamento,
comprovando em 5 dias. v. Nos termos do art. 52,
III, da Lei 11.101/2005, ORDENO a suspensão de
todas as ações ou execuções ajuizadas contra as
Requerentes CAROLINA RIBEIRO DA SILVA,
pessoa física, produtora rural, inscrita no CPF nº
099.365.276-07, e CAROLINA RIBEIRO DA
SILVA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.297.718/0001-34,
na forma do art. 6º Lei 11.101/2005, permanecendo
os respectivos autos no juízo onde se processam,
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º-A e
B do art. 6º e as relativas a créditos excetuados nos
§§ 3º e 4º do art. 49, todos da Lei 11.101/2005,
cabendo ao devedor comunicar a suspensão aos
juízos competentes, nos termos do § 3º do art. 52 da
Lei nº 11.101/05; vi. DETERMINO ao devedor a
apresentação de contas demonstrativas mensais
enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena
de destituição de seus administradores; vii.
ORDENO a intimação eletrônica do Ministério
Público e das Fazendas Públicas federal e de todos
os Estados, Distrito Federal e Municípios em que os
devedores tiverem estabelecimentos, a fim de que
tomem conhecimento da recuperação judicial e
informem eventuais créditos perante os devedores,
para divulgação aos demais interessados; viii.
DETERMINO, na forma do art. 69 Lei 11.101/2005,
que as autoras CAROLINA RIBEIRO DA SILVA,
pessoa física, produtora rural, inscrita no CPF nº
099.365.276-07, e CAROLINA RIBEIRO DA
SILVA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.297.718/0001-34,
acresçam, em todos os atos, contratos e documentos
firmados, após o nome empresarial, a expressão "em
Recuperação Judicial". ix. EXPEÇAM-SE os ofícios
a serem encaminhados para as respectivas juntas
comerciais e para a Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, para que procedam à anotação da
presente recuperação judicial nos registros
correspondentes, nos termos do art. 69, par. único da
Lei nº 11.101/05. Uma vez expedidos os ofícios,
deverão os Requerentes proceder à comunicação e
envio aos órgãos competentes, apresentando nos
autos os respectivos comprovantes de protocolo, no
prazo de 5 dias. x. Para as medidas de cooperação,
necessário enviar a presente decisão, que deferiu o
processamento da recuperação judicial, para a 1ª
Vice Presidência do TJMG para maior celeridade da
comunicação aos Juízes, especialmente dos Juizados
Especiais, através do e-mail gavip1@tjmg.jus.br,
estabelecendo-se os termos e condições para
efetivação de medidas e sugestões de diligências
entre as justiças das unidades da federação,
trabalhistas, fazendárias e os órgãos públicos
interessados. xi. EXPEÇA-SE o edital previsto no
art. 52, §1º da Lei 11.101/2005; Após a publicação
do edital supracitado, os credores terão o prazo de
15 (quinze) dias para que apresentem suas
habilitações administrativas de créditos, que deverão
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ser digitalizadas e encaminhadas diretamente à
administradora judicial, exclusivamente através do
e-mail a ser indicado pela administradora judicial.
Somente após a publicação do edital a que se refere
o § 2º, do art. 7º da Lei nº 11.101/2005 (relação de
credores apresentada pela administradora judicial), é
que eventuais impugnações/divergências de crédito
poderão ser protocoladas em autos apartados, como
incidente processual, observando-se a forma
estabelecida no artigo 9º da mesma Lei. Ficam desde
logo alertados os credores que eventuais habilitações
juntadas aos Autos serão desconsideradas pela
Administração Judicial tendo em vista a
inadequação da via. O plano de recuperação judicial
deve ser apresentado no prazo de 60 [ SESSENTA ]
dias, na forma do artigo 53, sob pena de convolação
da recuperação judicial em falência. Com a
apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o
aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei n.
11.101/05, com prazo de 30 dias para as objeções,
devendo os Requerentes providenciar, no ato da
apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive
em meio eletrônico, bem como o recolhimento das
custas para publicação. Ressalto que, nos termos do
art. 189, § 1º, inciso I, da Lei nº 11.101/2005, todos
os prazos previstos na LRE ou dela decorrentes
serão contados em dias corridos. INTIME-SE o
Ministério Público." Em observância ao inciso II, do
§ 1º, do art. 52 da Lei de Recuperação Judicial e
Falência, segue lista de credores discriminados por
nome e valor do crédito. RELAÇÃO NOMINAL
COMPLETA DOS CREDORES DAS
RECUPERANDAS: CREDORES
QUIROGRAFÁRIOS: SICOOB NOROESTE DE
MINAS - CNPJ 86.564.051/0001-61 - R$
1.647.992,32; TERRA DO BRASIL PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA (FILIAL BURITIS) -
CNPJ 05.650.381/0002-59 - R$ 1.525,00; TERRA
DO BRASIL PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA. - CNPJ 05.650.381/0003-30 - R$
684.754,99; AGROPAULISTA COM E
REPRESENTACAO PROD.AGROP. LTDA -
CNPJ 01.103.004/0001-68 - R$ 69.181,50;
TARUMA AGROCOMERCIAL LTDA - CNPJ
03.734.155/0001-40 - R$ 433.326,40;
COOPERATIVA AGRICOLA DE UNAI LTDA -
CNPJ 20.499.489/0001-03 - R$ 18.300,00;
CENTRO-OESTE AGRONEGOCIO LTDA - CNPJ
28.336.180/0001-04 - R$ 4.140,00; INQUIMA
LTDA - CNPJ 03.408.715/0001-76 - R$ 57.540,00;
PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E
IRRIGACAO S/A - CNPJ 33.302.019/0013-85 - R$
21.224,23; PRODUTEC COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A - CNPJ
00.405.805/0023-20 - R$ 38.108,01; PROTEC
PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA - CNPJ
01.849.036/0016-93 - R$ 1.429.263,10; SINOVA
INOVACOES AGRICOLAS S/A - CNPJ
04.294.897/0093-82 - R$ 284.943,37; TCHE
PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA (FILIAL
BURITIS) - CNPJ 03.633.516/0005-95 - R$
2.604,00; TCHE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA
- CNPJ 03.633.516/0008-38 - R$ 306.054,00;
ALLIANZ SEGUROS S.A. - CNPJ
61.573.796/0001-66 - R$ 2.255,17; MAPFRE
SEGUROS GERAIS S/A - CNPJ
61.074.175/0001-38 - R$ 24.093,15; BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS - CNPJ
92.682.038/0001-00 - R$ 13.173,00; BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA -
CNPJ 52.568.821/0001-23 - R$ 74.590,00; SICOOB
NOROESTE DE MINAS - CNPJ
86.564.051/0001-61 - R$ 588.136,00; MERCANTIL
REGIONAL DE TRATORES LTDA - CNPJ
03.341.345/0004-40 - R$ 6.600,16; TOTAL DA
CLASSE III - R$ 5.707.804,40; CREDORES
ME/EPP: ERASMO CARLOS CAMACAM
AMORIM - CNPJ 04.156.396/0001-11 - R$
30.000,00; TOTAL DA CLASSE IV - R$
30.000,00. Ficam advertidos os credores que, após a
publicação deste, têm o prazo de 15 (quinze) dias
para apresentarem suas habilitações e divergências
quanto aos créditos relacionados (§1°, art. 7°, da Lei

11.101/2005) diretamente à Administradora Judicial,
por meio do e-mail
ajcarolinaribeiro@inocenciodepaulaadvogados.com.
br. Para envio de documentação física, foi
disponibilizado o endereço Alameda Oscar
Niemeyer, nº 288, 8º andar, Vale do Sereno, Nova
Lima/MG, Brasil, CEP: 34.006-049. Para contato e
outras informações está disponível o site
https://inocenciodepaulaadvogados.com.br/ e o
seguinte contato para atendimento: (31) 2555-3174.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o
presente edital, que será publicado pela imprensa
oficial e afixado no local de costume, na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Unaí, Estado de Minas Gerais, aos 05 de junho de
2025. Eu, Samuel Juraci Gonçalves de Oliveira
Bragança, Gerente de Secretaria, o subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz de Direito, RAFAEL
LOPES LORENZONI.

COMARCA DE UNAÍ - ESTADO DE MINAS
GERAIS - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20
(vinte) dias. O Dr. Rafael Lopes Lorenzoni, Exmo.
Juiz de Direito Titular na 2ª Vara Cível da Comarca
de Unaí, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos
que virem este edital ou dele conhecimento tiverem
que por esta Secretaria tem em curso AÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, processo
5005328-39.2022.8.13.0704 proposto por
EDIVALDO RODRIGUES MENDES, brasileiro,
solteiro, op. máquina, inscrito no RG sob o nº
MG-17.607.630 SSP/MG e no CPF nº
112.048.866-44 em face de EMBAIXADOR
INTERMEDIAÇÃO E INVESTIMENTOS,
empresa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº 40.241.468/0001-92, representada pelo
sócio RAIMUNDO ANTÔNIO SANTOS DE
SOUSA, brasileiro, casado, inscrito no RG n°
504.339.175 SSP/SP e no CPF n° 761.040.362-87,
os quais se encontram EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO. O autor ajuizou ação de
conhecimento de PERDAS E DANOS, na qual teve
seu pedido parcialmente deferido e consequente
condenação do requerido ao pagamento de eventuais
quantias especificadas em sentença ID
10326850331. Pelo presente edital, EMBAIXADOR
INTERMEDIACAO E INVESTIMENTOS LTDA
para, nos termos do art. 523 do CPC, para efetuar o
pagamento da quantia indicada na memória de
cálculos, ID10351562533, acrescido de custas, se
houver. Não ocorrendo pagamento voluntário no
prazo assinado, o débito será acrescido de multa de
dez por cento e, também, de honorários de advogado
de dez por cento. Efetuado o pagamento parcial no
prazo previsto, a multa e os honorários incidirão
sobre o restante. Não efetuado tempestivamente o
pagamento voluntário, será expedido, desde logo,
mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os
atos de expropriação. Nos termos do art. 525 do
CPC, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação,
podendo alegar a matérias previstas no § 1º do art.
525 do CPC. Decorrido o prazo deste edital e em
caso de êxito em futura penhora, será nomeado
curador especial, com fulcro no art. 72, II, do
Código de Processo Civil. E para que a notícia
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância expediu-se o presente edital que
será publicado no Diário Judicial Eletrônico do
Estado de Minas Gerais - Dje/MG. Unaí-MG, data
da assinatura eletrônica. Documento minutado por
Isadora Morais Oliveira, Assistente de Apoio ao
Gestor, conferido e assinado eletronicamente pelo
Gerente de Secretaria, Samuel Juraci Gonçalves de
Oliveira Bragança.

COMARCA DE UNAÍ - ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEGUNDA VARA CÍVEL. EDITAL DE

INTIMAÇÃO: Prazo de 20 (vinte) dias. O Dr.
Rafael Lopes Lorenzoni, Exmo. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Unaí, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições, na forma da Lei,
etc...FAZ SABER aos que virem este edital ou dele
conhecimento tiverem que por esta Secretaria tem
em curso a AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, processo nº
0006738-09.2011.8.13.0704, ajuizada por DEBORA
BATISTA MARTINS, inscrita no CPF:
146.029.606-00 em face de ELIEZEL MARTIS
MEDEIROS, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da Cl n.° 8.003.711/SSP-MG e do CPF n.°
063.722.316-03, o qual se encontra em lugar incerto
e não sabido. E pelo presente, INTIMA o executado
ELIEZEL MARTIS MEDEIROS para efetuar o
pagamento da quantia indicada na memória de
cálculos, R$ 62.119,53 (sessenta e dois mil, cento e
dezenove reais e cinquenta e três centavos), ficando
cientificado de que o não cumprimento espontâneo
no prazo de 15 (quinze) dias, importará na aplicação
da multa do artigo 523 do Código de Processo Civil,
além de condenação em honorários sucumbenciais,
que foram fixados em dez por cento do valor da
execução. Fica intimado ainda de que, não sendo
efetuado o pagamento, ser-lhe-ão penhorados tantos
bens quantos bastem à satisfação do crédito e custas
da execução, bem como, nomeado curador especial,
nos termos do art. 257, IV, do Código de Processo
Civil. O prazo de 15 (quinze) dias começará a fluir
do término do prazo do presente edital, em única
publicação, nos termos do artigo 257, III, do Código
de Processo Civil. E para que a notícia chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado no Diário Judicial Eletrônico do Estado de
Minas Gerais - DJE/MG. Unaí-MG. Documento
minutado por Isadora Morais Oliveira, Assistente de
Apoio ao Gestor, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado eletronicamente pelo Gerente
de Secretaria, Samuel Juraci Gonçalves de Oliveira
Bragança.

VARGINHA

Processos Eletrônicos (PJe)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de Varginha / Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Varginha
Avenida Isaltina Moraes Braga, 125, Fórum Dr.
Antônio Pinto de Oliveira, Vale das Palmeiras,
Varginha - MG -
EDITAL DE INTIMAÇÃO/PAGAMENTO DE
CUSTAS
PROCESSO Nº: 5006138-44.2018.8.13.0707
CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)
MUNICIPIO DE VARGINHA CPF:
18.240.119/0001-05
SIDNEI SARTO PENHA CPF: 078.526.056-05
COMARCA DE VARGINHA ¿ EXECUÇÃO
FISCAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE
30 DIAS ¿ O DR. WAGNER ARISTIDES
MACHADO DA SILVA PEREIRA, Juiz de Direito
da Vara da Fazenda Pública de Varginha-MG, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER, todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
que se processam por este Juízo e Secretaria
processam-se os termo de uma ação de Execução
Fiscal, processo nº 5006138-44.2018.8.13.0707
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE VARGINHA MINAS GERAIS
CNPJ: 18.240.119/0001-05, em face de SIDNEI
SARTO PENHA - CPF: 078.526.056-05, constando
dos autos que o(s) executado(s), está(ão) em lugar
incerto e não sabido, mandou na melhor forma de
direito passar o presente edital, pelo qual, o(s)
INTIMA para que no prazo de 30 dias proceda(m)
ao pagamento das custas processuais, taxa e outras
despesas processuais devidas ao Estado, no valor de
R$780,34 (setecentos e oitenta reais e trinta e quatro
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